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Araraquara, 16 de julho de 2025.

Ao

ExcelentíssimoSenhor

RAFAEL DE ANGELI

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 1057/2025, de autoria do Vereador ALCINDO SABINO, sobre o

assunto, informamos, conforme manifestação prestada pela Secretaria Municipal de

Saúde:

No que diz respeito à existência de eventual

desabastecimento de insulina na Farmácia Central, esclarecemos que não há, neste

momento, falta de nenhum dos tipos de insulina fornecidos pela rede municipal de

saúde.

Quanto ao histórico de escassez, cabe destacar que,

em abril de 2025, foi registrado um atraso pontual na entrega da insulina regular em

frasco de 10 ml, cuja aquisição e distribuição são de responsabilidade do Ministério da

Saúde, conforme estabelecido pela Portaria GM/MS nº 6.685, de 2 de abril de 2025,

especialmente em seu artigo 35. Ressaltamos, contudo, que, durante esse período, houve

disponibilidadeda insulina regular na apresentação em caneta de 3 ml.

A respeito da quantidade de pacientes atendidos,

informamos que, em 2024, aproximadamente 4.100 pacientes foram contemplados com

a distribuição regular de insulinas, sem registro de descontinuidade ou prejuízo no

fornecimento desses insumos. 
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Quanto às ações de planejamento para a

regularidade no abastecimento, reforçamos que a aquisição de insulinas é,

prioritariamente, responsabilidade do Ministério da Saúde. No entanto, em situações de

eventual desabastecimento, o município atua de forma proativa, realizando compras

emergenciais a fim de assegurar a continuidade dos tratamentos, priorizando a saúde e o

bem-estar dos usuários da rede pública.

Adicionalmente, destaca-se que o município adota

medidas operacionais sempre que necessário, como o remanejamento de estoques

entre unidades de saúde locais. Também é feita articulação com a Diretoria Regional de

Saúde (DRS-III) para viabilizar remanejamentos intermunicipais, assegurando que nenhum

paciente fique desassistido.

Por fim, reiteramos o compromisso da gestão

municipal com a transparência, a saúde pública e o atendimento integral à população.

O abastecimento de medicamentos essenciais, como a insulina, permanece como

prioridade da Secretaria Municipal de Saúde, que seguirá vigilante e ativa na articulação

com as esferas estadual e federal, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços

prestados à nossa comunidade.

Colocamo-nosà disposição para o que for necessário,

renovamos os protestos de nossa estima e consideração.

Atenciosamente,

/

LUIS CLÁUDIO LAPENA BARRETO

Prefeito Municipal

JV 38.963/2025 


